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DOS ESTABELECIMENTOS



1º QUE ESTABELECIMENTOS PRECISAM DE AUTORIZAÇÃO?

Produtores rurais que compram apenas ração e/ou suplemento medicamentoso não são 
considerados fabricantes, portanto NÃO PRECISAM DE AUTORIZAÇÃO.

Produtores rurais que compram medicamento e/ou premix, núcleo ou concentrado medica-
mentosos para usar na fabricação de seus produtos PRECISAM DE AUTORIZAÇÃO.

2º QUE ESTABELECIMENTOS PRECISAM DE REGISTRO? 

IDENTIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

PRODUTO DE PRONTO USO
MEDICAMENTOSO

(RAÇÃO OU SUPLEMENTO)
NÃO PRECISA
DE AUTORIZAÇÃO

PRECISA
DE AUTORIZAÇÃO

MEDICAMENTO VETERINÁRIO / 
PRODUTO INTERMEDIÁRIO

MEDICAMENTOSO 
 (PREMIX, NÚCLEO E CONCENTRADO)

Fabricantes de produtos medicamentosos 
cuja finalidade é comercializar os seus pro-
dutos precisam de registro, portanto são 
FABRICANTES REGISTRADOS.

Fabricantes de produtos medicamentosos 
cuja finalidade é alimentar seus próprios 
animais* são FABRICANTES PRODUTORES 
RURAIS e não precisam de registro.

FABRICANTE
PRODUTOR

RURAL

ANIMAIS DE
SUA PROPRIEDADE*

FABRICANTE
REGISTRADO

ANIMAIS DO 
PRODUTOR RURAL A

ANIMAIS DO 
PRODUTOR RURAL B

* Os animais poderão estar em mais de 
uma propriedade, mesmo que a fábrica 
se localize em apenas uma delas.



3º COMO SÃO CLASSIFICADOS OS FABRICANTES PRODUTORES RURAIS?

Dependendo da abrangência dos estabelecimentos, os fabricantes produtores rurais são 
enquadrados em um dos três grupos abaixo, baseados em uma escala crescente de risco (Grupo 
A de menor risco e Grupo C de maior risco).

IDENTIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

Estabelecimentos que atendam à 
suinocultura, sendo: 

Estabelecimentos que atendam à 
avicultura, sendo: 

Estabelecimentos que atendam às 
demais espécies, sendo:

GRUPO 

A

Unidades de reprodução 
(desmama até creche); 

Unidades de ciclo completo
(até 1.999 matrizes); 

Unidades de desmama e/
ou terminação (até 60.000 
animais abatidos/ano)

Aves para reprodução;

Até 50.000 aves de corte 
abatidas/dia;

Até 1.000.000 aves de postura.

Uma das demais espécies, 
independente do quantitativo 
de animais.

GRUPO 

B

Unidades de ciclo completo 
(2.000 a 19.999 matrizes);

Unidades de desmama e/ou 
terminação (60.001 a 480.000 
animais abatidos/ano).

50.001 a 100.000 aves de corte 
abatidas/dia;

1.000.001 a 2.000.000 de aves 
de postura.

Mais de uma das demais 
espécies, independente do 
quantitativo de animais.

GRUPO 

C

Unidades de ciclo completo
(mais de 20.000 matrizes);

Unidades de desmama e/ou 
terminação (mais de 480.000 
animais abatidos/ano).

Mais de 100.000 aves de corte 
abatidas/dia;

Mais de 2.000.000 de aves de 
postura.

Importante: Nos casos em que o produtor rural se enquadra em mais de um grupo de risco para a 
mesma espécie, irá prevalecer o grupo de maior risco. Se houver produção para mais de uma espécie, 
em que uma delas seja suíno ou aves, irá prevalecer o critério mais rigoroso que corresponda a essas 
duas espécies.

Tendo identificado onde seu estabelecimento se enquadra, vamos para as respectivas condições 
para SOLICITAR A AUTORIZAÇÃO.



SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO AO MAPA



SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AO MAPA

4º CONDIÇÕES PARA AUTORIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

Veja abaixo quais são as informações obrigatórias para solicitar a autorização do seu estabe-
lecimento ao MAPA:

FABRICANTE
PRODUTOR

RURAL

GRUPO 

A

- INSERIR AS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PLANTEL EM SISTEMA 
INFORMATIZADO.
- Apresentar o manual de boas práticas de Fabricação.
- Apresentar o plano de sequenciamento de produção.

GRUPO 

B

- INSERIR AS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PLANTEL EM SISTEMA 
INFORMATIZADO.
- Apresentar o manual de boas práticas de Fabricação.
- Apresentar o plano de sequenciamento de produção.
- Apresentar teste de homogeneidade de mistura

GRUPO 

C

- INSERIR AS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PLANTEL EM SISTEMA     
INFORMATIZADO.

- Apresentar o manual de boas práticas de Fabricação.
- Apresentar o plano de sequenciamento de produção.
- Apresentar teste de homogeneidade de mistura.
- Apresentar estudo de validação de limpeza.
- Fiscalização Prévia.

FABRICANTE
REGISTRADO

- Inserir as informações referentes ao registro do estabelecimento.
- Apresentar teste de homogeneidade de mistura.
- Apresentar estudo de validação de limpeza.
- Fiscalização prévia ou com base no histórico de fiscalização dos últimos 3 anos.

5º PASSO A PASSO DA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO NO SISTEMA

Nos links abaixo você pode acessar o manual e o vídeo tutorial elaborados pelo MAPA para solici-
tar a autorização do seu estabelecimento

CLIQUE PARA 
BAIXAR 

CLIQUE PARA 
ASSISTIR

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-pecuarios/alimentacao-animal/fabricantes-produtores-rurais/copy_of_CpiadeCOD_36_23_2edPassoapassoparautilizaodoMEDICAA.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=BmjhZG74nJA
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